Arquivos privados: um estudo comparativo entre as políticas para esses acervos no Brasil e na França
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Resumo: Considerando-se as diversas interlocuções entre o Brasil e França no contexto arquivístico, esta comunicação tem como propósito apresentar um estudo comparativo sobre a Lei de Arquivos brasileira e francesa a fim de analisar as práticas dos dois países, especialmente no que se refere às diretrizes de tratamento, acesso e preservação dos arquivos privados. Para tanto, procede-se ao método de pesquisa documental. A partir do estudo compreendeu-se, de forma mais específica, as políticas sobre os arquivos privados no Brasil e na França, especialmente quanto aos aspectos jurídicos relacionados a esse tipo de acervo. Desse modo, observou-se que a legislação brasileira se baseou nas práticas francesas para traçar diretrizes para os arquivos privados no País, o que permite concluir que assim como na França, no contexto brasileiro, é possível que esses conjuntos documentais sejam declarados como de interesse público e histórico e que essas ações acontecem de acordo com as especificidades de cada um dos países.
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Abstract: Considering the various interlocutions between Brazil and France in the archival context, this communication aims to present a comparative study on the Brazilian and French Archives Law in order to analyze the practices of both countries, especially with regard to the guidelines of treatment, access and preservation of private archives. To do so, we proceed to the documentary research method. The study comprised, in a more specific way, policies on private archives in Brazil and France, especially regarding the legal aspects related to this type of collection. Thus, it was observed that the Brazilian legislation was based on French practices to draw up guidelines for the private archives in the Country, which allows to conclude that just as in France, in the Brazilian context, it is possible that these documentary sets are declared of interest public and historical and that these actions happen according to the specificities of each of the countries.
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INTRODUÇÃO

A criação de arquivos nacionais nos principais centros da Europa e da América está, segundo Franco e Bomeny (1977, p. 15), “vinculada aos interesses de caráter histórico-cultural pela necessidade de garantir novos padrões sociais e pela pressão da comunidade de historiadores e estudiosos”. Nesse sentido, de acordo com Estevão e Fonseca (2010), desde a criação do Arquivo Nacional do Brasil (AN), em 1838, podem ser observadas contribuições francesas nas práticas arquivísticas adotadas no País. Ao traçarem um panorama sobre o estabelecimento da instituição no País, especialmente no que se refere às influências francesas nas ações desenvolvidas pelo AN, os autores reiteram o modo como “os membros da burocracia brasileira da época, de modo geral, tinham formação e cultura europeia, e a França constituía-se na principal referência da intelectualidade” (ESTEVÃO & FONSECA, 2010, p. 84). 
	Marques, Rodrigues e Nougaret (2018) também apresentam alguns aspectos da herança francesa para a Arquivologia brasileira, tendo em vista as diversas contribuições de profissionais, professores e pesquisadores franceses que vieram ao Brasil no âmbito de diversas iniciativas. De acordo com as autoras, as interlocuções arquivísticas entre o Brasil e a França foram resultado de relações seculares, estabelecidas especialmente a partir de duas iniciativas: um acordo cultural oficializado em 6 de dezembro de 1948 e a herança institucional do Arquivo Nacional em relação à França.
	 Entretanto, “diferente do cenário francês, que inaugurou seu Arquivo Nacional, em 1790, e abrigou o primeiro curso de formação de arquivistas-paleógrafos, desde 1821” (TANUS & ARAÚJO, 2013, p. 87), o AN surgiu como “herdeiro de uma história luso-americana, e espelhado, de algum modo, nos ideais e modelos franceses de política e civilização”, apresentando o seu primeiro curso de formação arquivística apenas setenta e três anos após a sua fundação (HEYNEMANN, 2009, p. 302).
	No que se refere ao tratamento e preservação dos arquivos privados, foi somente no decorrer do século XIX que os historiadores e pesquisadores tomaram consciência da necessidade de preservação desses registros (FRANCO & BOMENY, 1977). De acordo com Nougaret (2006) foi na década de 1970, mais especificamente a partir da Lei nº 18, de 3 de janeiro de 1979 (Loi n° 79-18 du 3 janvier 1979 sur les archives), que se apresentou, pela primeira vez, o estatuto legal dos arquivos privados na França.
Desde a promulgação da referida Lei, os documentos privados passaram a dispor de uma normativa que torna obrigatória a declaração de propriedade, bem como o valor histórico desse tipo de registro no contexto francês (GHANEM, 1988). Nesse sentido, Rodrigues (2011, pp. 1771-1772) ao realizar um estudo sobre o acesso aos arquivos sigilosos, afirma que a França possui diversas particularidades em relação ao Brasil, especialmente “por possuir uma Lei de Arquivos que precede, em doze anos, a lei de arquivos brasileira”. 
Conforme aponta Duchein (1980), a promulgação da Lei de Arquivos da França trouxe uma definição mais precisa sobre a constituição dos acervos arquivísticos naquele país. A partir da normativa, determinou-se que os arquivos podem ser acumulados por pessoas físicas ou jurídicas e que sua gestão é de interesse público. Além disso, dentre os motivos que tornam os arquivos privados como de interesse público, a Lei francesa de 3 de janeiro de 1979 destaca as razões históricas que possibilitam, inclusive, a classificação desses acervos como arquivos históricos. Apesar dessa ação não implicar na transferência de propriedade dos registros para o Estado, possibilita maior controle sobre a sua venda, alteração, eliminação ou exportação.
Numa visita técnica realizada ao Brasil em 1978, Michel Duchein analisou a situação arquivística do País, e, na ocasião, destacou o fato de não existir, naquela época, leis federais sobre o assunto (LOPES, 1997). De fato, a Lei de Arquivos do Brasil foi promulgada somente na década de 1990. O anteprojeto sobre a política de arquivos públicos e privados foi apresentado em 1981, resultado de “estudos realizados durante oito meses, sobre as legislações de diversos países” e, inspirado na legislação francesa, visava a garantia de “preservação dos documentos públicos, inclusive os privados de interesse público” (RODRIGUES, 2011, pp. 1766-1767).
	De acordo com a Lei 8.159/91, a Lei de Arquivos brasileira, “consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades” (BRASIL, 1991). Segundo o decreto que a regulamenta , esses acervos podem ser identificados como de interesse público e social pelo Poder Público, no entanto, “esta declaração não implica a transferência do respectivo acervo para guarda em instituição arquivística pública, nem exclui a responsabilidade por parte de seus detentores pela guarda e a preservação do acervo” (BRASIL, 2002). 
	A legislação brasileira não determina a forma como deve ocorrer a institucionalização dos arquivos privados, por exemplo, tornando-o dependente dos interesses dos proprietários, doadores e instituições. Além disso, de acordo com Silva (2011), no Brasil, ainda não há uma normativa que estabeleça as condições de acesso aos arquivos privados classificados como de interesse público ou que estejam sob guarda do Poder Público, ocasionando o surgimento de restrições de acesso ao acervo por parte dos detentores.
Por outro lado, e no que diz respeito às políticas de aquisição de arquivos privados pessoais na França, Zenoni & Hagmajer (2009) afirmam há um sistema legal favorável à compra desses registros, por exemplo. Segundo os autores esse é o reflexo de uma vontade política de salvaguardar a memória não-institucional que permite, inclusive, a intervenção do governo a fim de preservar o patrimônio documental. Nesse sentido, Ducrot (1992) observa que a legislação francesa parece ter diretrizes mais claras acerca dos direitos dos proprietários de arquivo, mas, ao mesmo tempo, busca preservar o direito público de acesso à informação tendo em vista que esses documentos compõem o patrimônio nacional e são de interesse para a pesquisa histórica. 
Cabe ressaltar, inclusive, que a Lei de Arquivos francesa foi atualizada nos anos 2000 pela Lei n° 696, de 15 julho de 2008 (Loi n° 2008-696 du 15 juillet 2008 relative aux archives), ensejando novos debates sobre as condições de acesso e divulgação dos arquivos de caráter privado na França, considerando-se os conflitos existentes entre os interesses público e privado.
Tendo em vista as diversas interlocuções entre o Brasil e França no contexto arquivístico, esta comunicação, com resultados parciais de uma tese de doutorado em andamento na Ciência da Informação, teve como objetivo apresentar um estudo comparativo sobre a Lei de Arquivos brasileira e francesa a fim de analisar as práticas dos dois países, especialmente no que se refere às diretrizes de tratamento, acesso e preservação dos arquivos privados.
A fim de alcançar tais objetivos o método utilizado foi a pesquisa documental[footnoteRef:1]. Para que seja feita uma análise sobre as formas de tratamento, acesso e preservação dos arquivos privados na França serão investigadas, além da Lei nº 18, de 3 de janeiro de 1979, algumas legislações correlatas, tais como: a) Code du patrimoine[footnoteRef:2]; b) Decreto nº 1040, de 3 de dezembro de 1979[footnoteRef:3]; c) Lei n° 696 de 15 julho de 2008.  [1:  De acordo com Payne & Payne (2014), este método consiste em técnicas relacionadas à identificação, categorização, análise e interpretação de fontes físicas de informação.]  [2:  Refere-se, mais especificamente, aos artigos L212-15 a L212-28 e L212-29 do Code du patrimoine. Recuperado de https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006074236&dateTexte=29990101&categorieLien=cid.]  [3:  Relativo à salvaguarda dos arquivos privados que, do ponto de vista histórico, constituem um interesse público.] 

Além disso, com o propósito de verificar a legislação brasileira sobre o tema, serão contempladas algumas normativas, tais como: a) Lei 8.159 de 8 de janeiro de 1991; b) Decreto 4.073 de 03 de janeiro de 2002; c) Resolução nº 17 de 25 de julho de 2003 do Conselho Nacional de Arquivos[footnoteRef:4].  [4:  Trata-se dos procedimentos relativos à declaração de interesse público e social de arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos relevantes para a história, a cultura e o desenvolvimento nacional. Recuperado de http://conarq.arquivonacional.gov.br/index.php/resolucoes-do-conarq/525-resolucao-17] 

Por fim, a análise das informações obtidas adotou um parâmetro comparativo entre os dois países.

OS ARQUIVOS PRIVADOS NO BRASIL
	
Apesar da liberdade de informação estar presente nos dispositivos constitucionais desde o período imperial, o acesso às informações arquivísticas sempre foi uma questão complicada no Brasil. De acordo com Costa (1988), a consulta a esses documentos foi, durante muito tempo, vinculada às normas internas das instituições detentoras. Segundo a autora, o acesso à informação foi respaldado legalmente a partir de dois acontecimentos: a promulgação da Constituição de 1988, que através do seu artigo 5º reconheceu o acesso à informação como um direito fundamental e, posteriormente, com a aprovação da Lei de Arquivos em 1991 – 153 anos após a criação do Arquivo Nacional.
A Lei de Arquivos brasileira foi aprovada após um longo processo administrativo e legislativo, iniciado desde a década de 1980, momento em que o seu anteprojeto foi apresentado[footnoteRef:5]. Essas ações foram impulsionadas através de alguns movimentos por parte de instituições e pesquisadores. Sob ótica dos arquivos privados, os movimentos ganharam força a partir do crescimento no interesse por fontes dessa natureza e pela ausência de uma política arquivística relacionada ao acesso e uso desses registros (LOPES, RODRIGUES, 2017). [5:  Para mais informações sobre esse processo, ver: "Os arquivos privados na legislação brasileira: do anteprojeto da Lei de Arquivos às regulamentações do Conarq" (LOPES; RODRIGUES, 2017). Recuperado de:  
http://www.arquivoestado.sp.gov.br/revista_do_arquivo/04/pdf/LOPES__B_P__RODRIGUES_G_M_-_Os_arquivos_privados_na_legislacao_brasileira__do_anteprojeto_da_Lei_de_Arquivos_as_regulamentacoes_do_Conarq.pdf. ] 

Do ponto de vista histórico, anteriormente à década de 1980, a preservação dos arquivos privados foi alvo de poucas iniciativas. Dentre elas, destacam-se o Decreto 8.354 de janeiro de 1946, que determina à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (DPHAN) – posteriormente denominado como Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) –, "a catalogação sistemática e a proteção dos arquivos estaduais, municipais, eclesiásticos e particulares, cujos acervos interessem à história nacional e à história da arte no Brasil” (BRASIL, 1946).
Em 1960, com o estímulo de pesquisadores brasilianistas, foram percebidas, de forma mais latente, as dificuldades relacionadas ao acesso aos arquivos brasileiros, inclusive a falta de instrumentos que auxiliassem na localização dos acervos públicos e privados no país. Desse modo, a década posterior foi marcada pela criação de centros de documentação cujo objetivo era preservar os documentos sobre a histórica do Brasil e, principalmente, os registros de natureza privada. A partir disso, surgem instituições importantes no cenário nacional, tais como o Centro de Centro de Pesquisa e Documentação de História Contemporânea no Brasil (CPDOC), a Fundação Getúlio Vargas (FGV), a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), a Fundação Casa de Rui Barbosa (FCRB) e o Instituto de Estudos Brasileiros (IEB).
Na década de 1970 foi criada, inclusive, a Fundação Nacional Pró-Memória, vinculada ao antigo Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (SPHAN) – antiga denominação para utilizada para o IPHAN – , que se propôs a realizar o inventário, a classificação e a preservação dos bens de valor cultural da época, expandindo ainda mais as noções de patrimônio arquivístico, especialmente em relação os arquivos privados (SILVA, 2011). Porém, a incumbência dessas atividades à Pró-Memória e, por outro lado, o Arquivo Nacional como a instituição gestora dos documentos arquivísticos no Brasil, contrapunha-se, conforme Franco e Bastos (1986), às políticas de arquivos internacionalmente consagradas e que eram contrárias a essa dualidade de sistemas.
Tais conflitos tornavam ainda mais latentes a necessidade de produção de uma legislação maior, com conceitos e competências bem definidas. O anteprojeto da Lei de Arquivos foi, desse modo, publicado em 1981 e, de acordo com Bastos (2005), baseava-se no estabelecimento de políticas específicas para os arquivos privados, em especial os acervos de interesse público. Na época, Franco (1985) afirmou que essa figura jurídica se baseava na legislação francesa e tratava-se de uma ação que correspondia ao reconhecimento do Estado de que alguns registros podem ser de interesse social tendo em vista suas características históricas e/ou sua forma de produção.
Considerando-se a promulgação da Constituição Federal em 1988 e a necessidade de reestruturação do texto sob a nova perspectiva arquivística e jurídica, anteprojeto foi submetido a análise e outras emendas foram adicionadas ao documento que culminou na Lei 8.159 – mais conhecida como Lei de Arquivos –, aprovada em 08 de janeiro de 1991 (BRASIL, 1984).  Nesse sentido, cabe destacar que paralelamente ao anteprojeto da Lei de Arquivos, em 1985, também tramitava uma outra proposta de preservação relacionada aos arquivos privados: a criação do Programa Nacional de Preservação da Documentação Histórica, cujo propósito era identificar os documentos privados de interesse histórico a fim de garantir sua preservação e acesso (JORNAL DO BRASIL, 1985). 
Tais aspectos evidenciam que no Brasil o interesse no acesso e uso dos arquivos privados deu-se, de forma mais significativa, a partir da década de 1970 e as iniciativas relacionadas à proteção desses acervos foram estimuladas por pesquisadores e instituições que custodiavam esses registros. O tardio reconhecimento da importância dos arquivos privados ocasionou, inclusive, o conflito de competências entre as próprias entidades ligadas à Administração Pública – nesse caso, o IPHAN e o Arquivo Nacional.
Em relação à sua concepção, Jardim (2011, p. 200) afirma que a Lei de Arquivos "apresenta características marcadamente conceituais, sobretudo o que se refere ao conjunto de definições apresentadas para os termos como arquivos, gestão de documentos, arquivos públicos", etc. Em relação aos arquivos privados, a legislação determina que esses acervos correspondem ao "os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades" e prevê a possibilidade de que esses registros sejam classificados como de interesse público e social (BRASIL, 1991).
A atenção voltada aos acervos que podem ser classificados como de interesse público pode ser observada através dos demais artigos que compõem o capítulo sobre arquivos privados na legislação. No artigo 13º, por exemplo, determina-se que esses acervos não podem ser dispersos, nem transferidos para o exterior, sendo que, de acordo com o parágrafo único do mesmo artigo, em casos de alienação, o Poder Público terá preferência na sua aquisição.
Sobre esse aspecto, Marques (2014) afirma que o ato classificatório se trata de uma intervenção do Estado ao considerar que determinado conjunto documental de natureza privada pode ser considerado como de interesse público e social, porém, tal fato não anula o direito de propriedade privada do acervo. A exemplo da França, a legislação brasileira impõe ao detentor a obrigatoriedade de zelar pela preservação dos registros, sendo proibida a sua destruição ou exportação. O autor lembra, inclusive, que de acordo com o artigo 14º da Lei de Arquivos o acesso aos documentos somente “poderá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou possuidor” (BRASIL, 1991).
Para Costa (1998, p. 197) "cabe ao Estado, entretanto, definir políticas de incentivo à pesquisa por meio de dispositivos legais que estimulem os proprietários de arquivos a facultar o acesso aos seus documentos", tendo em vista que a classificação do acervo considera a sua relevância histórica e científica, sendo necessária a garantia do acesso aos documentos.
Ainda segundo o artigo 14º da Lei de Arquivos, há a possibilidade dos documentos classificados como de interesse público e social serem doados a instituições públicas (BRASIL, 1991). Porém, não são estabelecidas quais são as condições de acesso e uso dos arquivos privados que não estejam no rol de documentos que não sejam de interesse público e social.
Conforme pesquisa desenvolvida por Lopes (2018), observa-se que os arquivos pessoais, por exemplo, têm sido adquiridos por instituições públicas diversas – bibliotecas, arquivos, centros documentação e museus – principalmente por meio de doações. Entretanto, o acesso e usos desses registros estão vinculados às políticas institucionais e aos acordos pactuados entre o proprietário e a entidade custodiadora do conjunto documental. 
É possível destacar também que, ao ser promulgada, a Lei de Arquivos pressupunha aprovação de um regulamento, que veio a ser promulgado através do Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002. Além de estabelecer a estrutura e funcionamento do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), a legislação, ainda em vigor, torna o órgão responsável por identificar os arquivos privados de interesse público e social e encaminhar essas solicitações ao Ministério da Justiça e, posteriormente, para a Presidência da República.
Dentre as inovações do regulamento, destaca-se a determinação, de forma clara, de que "a declaração de interesse público e social de que trata este artigo não implica a transferência do respectivo acervo para guarda em instituição arquivística pública, nem exclui a responsabilidade por parte de seus detentores pela guarda e a preservação do acervo" (BRASIL, 2002). Desse modo, os proprietários de arquivos declarados como de interesse público devem custodiar esses acervos, ficando sujeitos às devidas responsabilidades penal, civil e administrativa. 
Além disso, no Decreto, foram elencados os arquivos privados que são automaticamente considerados como de interesse público, sendo eles: a)  os arquivos e documentos privados tombados pelo Poder Público; b) os arquivos presidenciais; c) os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteriormente à vigência da Lei no 3.071, de 1º de janeiro de 1916, de acordo com o art. 16 da Lei no 8.159, de 1991 (BRASIL, 2002).
É importante destacar que conforme Bastos (2005, p. 112), a Lei de Arquivos foi sobreposta, "senão por razões do Estado, pela especificidade dos acervos constituídos" pela Lei 8.394 de 30 de dezembro de 1991 – regulamentada por  meio  do Decreto  nº  4.344,  de  26  de  agosto  de  2002 –[footnoteRef:6], que trata da proteção, preservação e organização dos acervos documentais privados de Presidentes da República. Nesse sentido, a legislação compreende que esses registros integram o patrimônio cultural brasileiro e são, portanto, de interesse público e social. [6:  Para uma análise mais específica sobre a referida legislação, ver: "Os acervos privados de presidentes da Repúblicano Brasil: entre as noções de propriedade privada e deinteresse público". Recuperado em 16 de junho de 2019 de:
 http://www.revistas.usp.br/incid/article/view/153587/153397] 

Por meio da Portaria nº 66, de 13 de novembro de 2002, também foi criada, pelo CONARQ, a Câmara Setorial sobre Arquivos Privados, órgão responsável por "estabelecer diretrizes e estratégias para a identificação de arquivos privados com vistas a sua declaração de interesse público e social e ao recenseamento desses conjuntos documentais" (CONARQ, 2002).
As ações da Câmara culminaram, dentre outros aspectos, na Resolução nº 17 de 25 de julho de 2003, que apresenta os procedimentos relativos à declaração de interesse público e social. De acordo com a normativa, a declaração pode ser ou não concedida considerando-se o parecer de uma Comissão Técnica de Avaliação, responsável por avaliar alguns dados do acervo, tais como: mensuração do conjunto documental, estado de conservação, conteúdo e histórico (CONARQ, 2003).
Silva (2011) afirma que a legislação arquivística parece ser contraditória ao não definir quais são os critérios que definem quando um arquivo privado é ou não de interesse público.  Ainda segundo o autor, as diretrizes não apresentam de forma clara como devem ser as formas de acesso e uso desses documentos, o que os submete às políticas de cada entidade custodiadora. 
De modo conciso, é possível considerar que a Lei de Arquivos estabelece as seguintes políticas para os arquivos privados no país: 
	Quadro 1 – Arquivos privados na legislação brasileira

	Arquivos privados
	Arquivos privados declarados como de interesse público e social

	Trata-se dos conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades.
	Diz respeito aos arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos relevantes para a história, a cultura e o desenvolvimento nacional.

	
	Não podem ser alienados, nem transferidos para o exterior.

	
	Em casos de alienação, o Poder Público tem preferência na aquisição.

	
	O acesso pode ser franqueado mediante autorização do detentor.

	
	Podem ser doados a instituições públicas.


Fonte: Elaborado pela autora com base na Lei 8.159/91 e no Decreto 4.073/2002.

OS ARQUIVOS PRIVADOS NA FRANÇA

Os primeiros aspectos relacionados à organização dos arquivos na França podem ser percebidos no final do século XVII, mais especificamente entre nos anos de 1789 e 1793. De acordo com Duchein (1980), na época, a recém-criada Assembleia Nacional deu início à preservação dos seus registros, intitulando-os como Archives Nationales. Tendo em vista o crescimento gradual desses conjuntos documentais, em 1794, declarou-se, através da Lei 7 do messidor de 25 de junho de 1794, que os Archives Nationales seriam o repositório central para a preservação dos documentos arquivísticos da França – a base histórica da organização dos arquivos naquele país.
Além dessas transformações, a Revolução francesa de 1789 foi marcada pelo início de uma nova era na gestão de documentos e no reconhecimento do valor histórico desses registros, o que ocasionou maiores ações no sentido de protegê-los e preservá-los. Posner (1940) afirma que práticas e concepções iniciadas naquela época se constituíram nas principais correntes teóricas que embasaram o pensamento arquivístico dos séculos XIX e XX.
No que se refere aos arquivos privados, a Revolução francesa representou dois movimentos contraditórios: o reconhecimento do direito à propriedade privada, tal como foi previsto na Declaração Universal dos Direitos do Homem, publicada em 1789 e o crescimento na entrada de documentos pertencentes à Igreja em arquivos ligados ao Estado. 
Posteriormente, em 1856, o Archives Nationales começa a receber documentos privados de outras origens que não fossem somente administrativas (NOUGARET, 2006). Segundo Nougaret (2006), na França, o interesse por documentos de caráter privado foi relativamente tardio, tendo em vista que somente ao final do século XIX, com o desenvolvimento da história positivista, baseada em pesquisas em diversas fontes documentais, os registros privados passaram a ser consultados. 
A partir daquele momento foram datados, inclusive, os primeiros censos arquivísticos, tal como Les archives de l'histoire de France, escrito por Charles-Victor Langlois e Henri Stein, publicado em 1891. O levantamento foi realizado com o objetivo de tornar-se um guia sobre documentos públicos e/ou privados relacionados à história da França, tendo como propósito, ainda, incentivar os detentores de arquivos a divulgarem os documentos sob sua custódia.
Desse modo, é possível considerar que há uma relação intrínseca entre a percepção sobre os arquivos privados e a evolução da história da França. No século XIX, por exemplo, a pesquisa girava em torno dos documentos de grandes famílias da nobreza. Em meados do século XX, as práticas historiográficas, baseando-se nas avaliações quantitativas e seriadas, concentravam o acesso aos arquivos de empresas e sindicatos. No final do século XX, o interesse pela história social estimulou o uso de registros pessoais, promovendo, por exemplo, estudos biográficos (NOUGARET, 2006a).
De modo mais específico, em 1949, o Archives Nationales desenvolveu novas ações relacionadas ao acesso aos arquivos privados, sendo criada uma seção exclusiva para a preservação desse tipo de documento na instituição. O departamento tornou-se responsável por preservar documentos de pessoas, famílias, empresas e associações, contemplando atividades de tratamento, organização e acesso aos registros (GILLE, 1965). 
Na década de 1960, Gille (1965) relatava a necessidade de um inventário de arquivos privados na França, tendo em vista a existência de diversos fundos em âmbito particular e a dificuldade em se produzir instrumentos de pesquisa sobre esses documentos. O autor também destacava a necessidade de uma definição mais clara sobre do que seriam constituídos os arquivos privados e, de acordo com a sua concepção, esses acervos correspondiam a todos os documentos privados produzidos por pessoas físicas ou jurídicas, fossem elas associações ou empresas, por exemplo.
De acordo com Nougaret (2006) a definição dos arquivos privados, tal como é conhecida hoje surgiu, na França, apenas na metade do século XX. Segundo a autora, até a década de 1970, houve discussões sobre as formas de constituição e o estatuto legal dos documentos privados. Nesse sentido, o rápido crescimento na produção de documentos arquivísticos – públicos e privados –, além dos problemas técnicos e legais relacionados ao seu acesso e uso e a necessidade de se produzir uma lei completa, de acordo em conformidade com as regras administrativas e acadêmicas, foram objeto da Lei de Arquivos Francesa – Lei de 3 de janeiro de 1979 –  e dos decretos de 3 de Dezembro de 1979 (DUCHEIN, 1980). 
A Lei de 3 de janeiro de 1979 apresenta, desse modo, uma definição legal para os arquivos, apresentando-os como "os documentos, qualquer que seja sua data, forma ou suporte, produzidos ou recebidos por qualquer pessoa física ou jurídica, e por qualquer serviço ou órgão público ou privado, no exercício de suas atividades" (FRANÇA, 2019). De acordo com Duchein (1980), essa foi uma inovação muito importante nas práticas arquivísticas francesas, uma vez que foi expressa, de forma clara, que qualquer documento emitido no curso das atividades de uma instituição ou pessoa, é de interesse público, por exemplo.
Segundo a mesma legislação, os arquivos podem ser classificados como públicos ou privados, sendo que o primeiro grupo corresponde aos seguintes itens: a) documentos que resultam das atividades do Estado, autoridades locais estabelecimentos públicos e empresas; b) documentos provenientes de atividades de organismos de direito privado responsáveis pela gestão de serviços ou missões ligadas ao serviço público; c) atas e diretórios de oficiais públicos ou ministeriais.  Os arquivos privados, por sua vez, são definidos como todos os documentos que não se enquadram em nenhuma dessas categorias (FRANÇA, 2009).
Nougaret (2006) afirma que a definição de arquivos privadas é simples, mas a sua interpretação é complexa. Segundo a autora, os documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado são, a priori, privados. Desse modo, os detentores dos documentos poderão dispô-los à sua maneira. Por outro lado, o interesse social por esse tipo de documentação pode gerar a classificação dos registros tendo em vista, dentre outros aspectos, a sua importância histórica. Desse modo, assim como no Brasil, os arquivos privados, que por essas razões sejam declarados como de interesse público, possuem um regime jurídico próprio. 
A classificação pressupõe algumas etapas, dentre elas: a) formalização do pedido que, na maioria dos casos, é feito pelos proprietários dos arquivos; b) submissão da proposta ao Conselho Superior de Arquivos da França, que deve analisá-la em até seis meses. Caso seja aceita, o anúncio é feito pelo Ministro da Cultura; c) divulgação do arquivo privado classificado, indicando o nome e o domicílio do proprietário (FRANÇA, 2019; NOUGARET, 2006).
Apesar da classificação, esses documentos não se tornam propriedade do Estado e sua exportação e venda são controladas pelo governo. A sua destruição também é proibida, porém, se for identificado que certos registros do conjunto documental não são de interesse histórico, a eliminação pode ser autorizada conforme pacto realizado entre o proprietário do fundo e a entidade custodiadora. Ainda de acordo com a legislação, somente quando autorizado, os arquivos classificados como de interesse público podem sofrer modificações ou alterações (FRANÇA, 2019).
A partir do impacto da promulgação da Lei de Arquivos, as instituições francesas perceberam a necessidade de apresentar diretrizes mais específicas sobre as práticas arquivísticas no país, tal como a Portaria 178 de 20 de fevereiro de 2004, que modifica alguns artigos do Code du patrimoine. Além disso, durante os anos subsequentes, foram apresentados novos projetos de lei sobre a temática. De acordo com Nougaret (2006), as propostas afetavam mais os arquivos públicos do que os privados, de modo que a classificação como arquivo de interesse histórico seria mantida.
De fato, o Code pu patrimoine sofreu alterações com a Lei de 15 de julho de 2008. Segundo Servant (2012), o regime aplicável aos arquivos privados praticamente não foi modificado. A única medida adotada foi no sentido de reforçar a sua proteção, fortalecendo a necessidade de comunicação ao Estado sobre qualquer intenção de alienar arquivos privados classificados como de interesse histórico, de forma a garantir a sua preservação.
Por fim, é possível considerar que a Lei de Arquivos francesa estabelece as seguintes políticas para os arquivos privados no país: 
	Quadro 2 – Arquivos privados na legislação francesa

	Arquivos privados
	Arquivos privados classificados como de interesse histórico

	Trata-se dos documentos que não se enquadram na definição prevista para os arquivos públicos.
	Concernem aos documentos que, tendo em vista seu caráter histórico, tornam-se de interesse público.

	
	A classificação não implica na transferência da custódia dos documentos para o Estado.

	
	O interesse na alienação deve ser comunicado à entidade administradora dos arquivos no país.

	
	A menos que seja autorizado pela entidade administradora dos arquivos, os registros classificados como de interesse histórico não podem ser submetidos a qualquer operação que possa modificá-los ou alterá-los.

	
	A desclassificação desses acervos pode ser solicitada a pedido do proprietário ou por iniciativa da direção do Archives Nationales.

	
	Qualquer tipo de destruição dos documentos é proibida. Porém, caso seja realizado um inventário que identifique que documentos não são de interesse histórico, os registros podem ser eliminados nas condições previstas em lei, de acordo com os interesses do proprietário do fundo e da administração dos arquivos

	
	A exportação do arquivo também é proibida.


Fonte: Elaborado pela autora com base na legislação prevista no Code du patrimoine.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Baseando-se numa pesquisa documental, esta comunicação teve como objetivo descrever e analisar a realidade do Brasil e da França no que diz respeito à gestão dos arquivos privados, considerando-se, sobretudo, os aspectos legais relacionados à temática.  O estudo proporcionou uma investigação sobre a administração desse tipo de acervo sob o ponto de vista internacional. 
A França, neste caso, tornou-se um ponto de partida devido às inúmeras cooperações com o Brasil no que se refere ao desenvolvimento das práticas arquivísticas e da consolidação da Arquivologia o País. No que se refere às formas de organização, tratamento e acesso aos arquivos privados, percebe-se que em ambos os países, o reconhecimento sobre a importância dessas fontes documentais está aliado às práticas historiográficas. 
A partir do estudo propiciou-se um entendimento acerca das políticas sobre os arquivos privados no Brasil e na França, especialmente quanto aos aspectos jurídicos relacionados a esse tipo de acervo, analisando os aspectos divergentes e convergentes nas práticas dois países, permitindo, inclusive, uma avaliação sobre a influência francesa no contexto brasileiro.
De acordo com a investigação, é possível considerar que a Lei de Arquivos brasileira, promulgada na década de 1990, ainda em vigor, baseou-se nas diretrizes da legislação francesa - aprovada doze anos antes – para consolidar as práticas arquivísticas no país, considerando-se, por exemplo, a possibilidade de classificação de arquivos privados como de interesse público e social.
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